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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 633/13-04 3',Alteração

o rNsTrruro »r rnorrçÁo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a prescnte Licença que auloriza a:

I\rEREssADo: LM - Navegação e Transporte Ltda..

ENornrço rARA coRRrspoxoÊxcrl: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 445,
Sala 412, T Office Cristal, Adrianópolis, Manaus-Afl

CNPJ/CPF: 08.882.020/000í-45 INscRrÇÃo Esrroutc 04.222.646-5

ForE: (92) 98100-3000 Frx: (92) 98100-2222

Rrcrsrno iro IPAAM: 1012.2707 PnocEsso Ne: 1400012022-68

ArrvIDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocurzlÇÃo D^ ATtvtDADE: Estado do Amazonas- AM.

FTNALTDÁDE: Autorizar o transporte fluvial de combustÍvel (gasolina, diesel) e álcool
combustÍvel e atividade de Bunkering e STB (Ship to Barge).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon: Grande Ponrn: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LlcDrçl: 1.200 orls

o Esta litença é (omposta de l3 restriçôes e/ou condições constantes no verso. cujo não
cumprimento/atendimento sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.

. Estâ licençâ não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permsnecer na locâlização da atividade e exposta de formâ r'isível (frente e verso).

Manaus-ANI, 2l de Janeiro de 2025

Rosa Oliveira Geissler cânço e

Dire Técnica Direlor Presidente
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RESTRTÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 633/13-04 3. Atreraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, ü Lei n".3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pftzo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licpnça está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo n".
140wD022§.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicaú na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nào dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal.
Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimeíto a

Emergência - PAE apresentado e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento
comentando inclusive as medidas mitigadoÍas adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044/88 e demais normas pertinentes,
Resolução MT/ANTT no 4202004 e demais normas pertinentes.

9. Os serviços d€ manutenção, (lavagem de tanque/desgaseificação), devem ser realizados poÍ pessoa
flsica/jurídic4 licenciado por órgão competente para esta atividade, devendo apresentar os
comprovanles a'o Instituto quândo da solicitação de renovaçâo da Licença.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovaçâo da Licença:
a) Certificado de Segurança da navegação - CSN atualizado.
b) Declaraçâo de Conformidade atualizado
.c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.

I l. Esta licençâ autoriza o transporte fluvial de combustíveis (gasolina, óleo diesel) e álcool combustível,
exclusivamente pelas embarcações denominadas: BR Vl, CAP, BRAVO 6, CAP. BRÂVO 7 ( EX-
BELNAVE V), CAP BRAVO 8, CAP BRAVO 9, CAp BRAVO t0, CAp BRAVO ll, CAp
BRAVO III, CAP BRAVO IV, CAP BRÁVO V, COMTE JULINHO, CMTE LAM 2, DONA
ELIANA, EDL II , AIUB VI, AIUB VIIT, AMÉRICA 2025, NAVETRANS 8 (EX-UNIVERSO),
NAVETRANS 9 (EX-MONTE SINAD, NAVETRAN§ r0 (EX- VDA 91), NAVETRANS 12 (f,X-
PETROMAR IV), NAVETRANS 13, NAVETRAS 14, NAVETRANS 15 (EX- NAVE 2000),
NAVETRÁNS T6, NAVETRANS 17,.PETRONORTE I, PETRONORTE 2, PETRONORTE 3
(EX-EDL VllD, PETRONORTE 5, EDL XVII, M.L. SOARES lll, NAVETR!{NS I (EX-
RECOIN ID, NAVETRANS 2 (EX.SÂO BENEDITO DE GUAiIUPÁ XVIII), NAVETRÁNS 3
(qTBELNAVE-VI), NAVETRA-NS 6 (EX-BOA VISTA), NAVETRANS 7 (EX- PAJUSSARA),
sôNrA NEGRÃo, TRÊs rRMÃSGX-BERTOLINI cLxtx), PRINCESA vtcróRtA, RIo

, JUTAÍ, PLANALTO III, PEIRONORTE 7 (EX EDL ID, BR VIT, RIO GUAMÁ, BR X,
NAVETRANS 5, NAVETRANS n, CAP BRAVO t3, RBA r, RrO ÀMAZONAS X, ABTHUR
CORDETRO, BATTSTÃO, CAP BRAVO 12, EUROPA }i, PLANALTO VII, PLANALTO IX,
PLANALTO X, PLANALTO Xl, NORTOLL ryv, EDL xxx e SCF-I

12. ApresentaÍ no prazo de 30 dias, Certificado de Segurança da Navegação da seguinte embarcação:
BATISTÃO

13. A concessío desta Licença invalida qualquer oütro documento expedido pelo IPAAM, para
,utorizaçâo da âtividrde a que I mesmâ sê rêÍere.


